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coN't'R^TO No 126/2019

coNTR^To DE pREsr/\ÇÃo DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LÂDO, 

^ 
PREFEITURi\ DE ITABAIÂNÂ

E, DO OUTRO, A EMPRESÁ SAIA RODAD^
PROMOÇÕES ARTISTÍCÂ LTD^,
DECORRENTE DA INEXIGTBILIDADE DE
LrcrTAÇÃo N" 027n0§.

O MUNICiPIO DE ITABAI.A,NAiSE, por intemrédio de sua prefeitura, inscrira no CNPJ sob n
13.104.740/0001-10, localizadu à Proça Fausto Csrdoso, l2 dorsvsnte denominada
CONTRÂTANTE, nestc ato rcprcsentada pelo seu Prefeito, o Sr. Valmír dos Santos Cosra, c a
Empresa SAIA RODADA PROMOÇÓES ARTISTiCA LTDA, pessos jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MI sob o n" 05.323.996/0001-90, com endereço na Rua Capitao Bento
16, Centro, Caraubas/RN, CEP 59.780-000, doravante denominada CONTR TADA, neste ato

representada por sócio administrador ao Sr. Paulo Givago Barrelo Alves, portador do CPF
089.531.114-39, têm justo e acordado entÍe si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de

acordo com as disposiçõcs rcgulamentares contidas na Lei n'. 8.666, de 2l dejuúo de I993, e suas

alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Adminístrativo de lnexigibilidade
de Licitação n'02712019, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusLiLÀ PRIMEUTA - DO OBJETO íart. 55. inciso I, da Lei n" E,666/93),

O presente Contra(o tem por objeto a prestação de servíços de apresentação aÍÍstica de BAIIDA
SAIA RODADA no dia I I de junho de 2019 (04:00h do dia l2 de j,'nhs de 2019), em decorrência
da 54" Festa do Camiúoneiro a ser realizada neste município, de acordo com as especificagões
constantes da Inexigibilidade de Licitação n'. 02712019, e proposta dâ Contmtada, que passam a
fazer paÍle integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n'. 8.666/93,
independentemente de suas transcrições, e de acordo com o abaLro detenninado:

Dia: l110612019
Apresentação: BÂNDA SÁIA RODADA
HoÉrio: 04:00h
Duração do show: mínimo 0l:30h (uma hora e trinta minutos)

CLÁUSIJLA SEGUNDA DO REGIME DE EXECUCÃO íeTL lnclso [I. de Lêl no
t.666D3).

Os scrviços serão cxccutados diretamcnte pela CONTRATADA, sob a forma de cxeorçâo indircta,
em rcgimc de cmp rcitada por prcço global, visando à pcrfeita'consccuçío do objcto deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRÂ - DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO íart. 55.
incíso III. da Lei no 8,666/93).

Pcla rcalização dos shows, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importáncia de R$
I50.000,00 (Novcnta mil rcais)

§lo - O pagamcnto seni em 03 (tres) parcclas - sendo a primeira concspondente a 2070
(víntc por ccnto) do valor de R$ 30.000,00 (tinta mil rcais) na data da
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Os serviços deverão ser executados na Fcsta do Camiúonciro, realizada na sede do Município, na
Praça Etelvino Mendonça no dia I I de jlnhq ds 2019 (04:00h do dia 12 de juúo de 2019) o
encerramenúo na referida Praça, na forma de aprcsentação descrita na cláusula himeira dcste
Inskumcnto, em conformidade com o Projeto Biásico aprcscntado e Proposta, c o seu recebimento
dar-se-á dc acordo com o disposto no aí.73,1, a e b, da Lci n.. 8.666/93.
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assinatuÍa dcste contrEto; a segunda correspondentc a 3(P/o (trinta por ccnto) do valor contratual, na
quantia dc R$45.000,00 (quarcnta c cinco mil reais) 24 horEs Bntes do show c a terceira
correspondente a 50oá (cinquenta por cento) do valor controtual, na quantia de R§ 75.000,00
(setenta c cinco mil reais) posterior a apresentaçào - conforme programação e liquidação da
despes4 mcdiante a aprcscntação de uma única nota Íiscal Nota Fiscal/Fatura - no valor global do
contrãlo.

§§2" - Para fazer jus ao paganrcnto, a CONTRÂTADA deverá aprcscntaÍ, juntamcntc com o
documerto dc cobraaça, prova de regularidadc paÍa com a Fazenda Municipal, FGTS - CRF,
Certidão Negariva de Débitos Esraduais, Cenidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais c Ccrtidão Negativa de Débitos Trabalhisas.

§3o - Nenhurn pagamento será efehrado à CONTRÂTADÂ anquanto houvcr pendência de
Iiquídação de obrigaçào finânceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contrÀtado.

§5'- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor Íncncionado no
capuÍ desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Conzumidor - INPC/IBGE.

§6' - No valor constârte no caput desB cláusula já esuio inclusas todas as despesas rcferentes ao

cachê do artista, hospedagem, alimentação, transpoíe, produção, camarim e demais despesas

dhctas ou indiretas que porverhua incidam sobre a execução dos seÍviços.

CLÁUSULA OUARTA . DA YIGÊNCIA íÂÍ. 55. INCTSO IV. dr LCI N" 8.666D3)

Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sendo
sua execução reâlizada no dia I I de junho de 2019 (04:00h do dia 12 de j"nh6 {s 2019), conformc
programação, após a realizaçâo do espe!áculo e consequente consecução do objeüo confafual.
§1" - O prazo contratual acima menciouado poderá ser, excepcionalmetrte, prorogado Da ocorrência
das hipótcscs preüstas nos incisos do art. 57, § l' da Lei n'. E.666193.

CLÁUSULA oIJINTA - DA EXECUCÁO DOS SERVICOS íArt lnclso [V. ds Lcl uo

CLAU SEXTÂ DOTÁCÃO ORC ÁRIA ísrt. 55 lnciso V. dr u.o
8.666/93).

Âs despesas com o pagamento do rcferido objeto estão previstas no orçamento da prcfcinrra de
Itabaian4 conforme classifi cação orçamen!ária detalhada abaixo:

/ 02.16 - Secretaria da Cultura, Juvcntude, Esporte e Lazer/ 13.392.00M 2.077 - Manutenção e Disenvolvimento de Atividades Festivas,
Culturais e Artisticas

r' 3390.39.00 - Ouhos Serviços Tercciros - pessoa Jurídicar' 3190.39.9
/ Fontc - l.

| - Cacb

Vl-9701 - 13.104.7{0,oo0l - 10PÍaça f'suslo tabaiana/SE

Scanned with CamScanner



ÍH,FI\Gá
Fis n"---,/a2-

&
RL Srica
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}NEFEIIT'RA iUUNICIPAL DE IT BAIANA

cr-Áusul,a s MA DO DIREITO E R ESPON§ARILIDÂDE DÂS PÂ TES íaí. 55.
inclso VII e XIII. dr Lel no 8.666/93).

^ 
CONTR^TADA, durante a vigência deste Conüato, compÍometc-se â:

I - Executar fielmente o objeto deste ContÍato, cm estrita observância das condiçõcs previstâs no
Projeto e na proposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste Contrâto, não podendo ser
argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidadc, o fato dc a CONTRÂTANTE proceder à
fiscalização ou acompaúamento da execução do objeto conhatual;
III - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostos pela CONTRATANTE;
IV - Preservar e manter s CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, demaldas, queixas

e representações de qualquer natureza.
V - Manter, durante toda a execução do conrato, as obrigações inicialmente pacfuadas.
A CONTRÂTANTE, durante a ügência deste Contrato, comprcmete-se a:

I - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessiádas ao pleno cumprimento das

obrigações deconentes do presente Contrâto, consoante estabelece a Lei no 8,666193;
Il - Notificar a CONTRÂTADA, por escrito, da aplicação de eventuais penalidâdes, pelo não
cumprimento em pane e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pagamento de quaisçer
fatura(s);
III - EfetuaÍ o paganento na forma e prazo acordados nesle insttrrmento,

CLÁUST]LA OITAVA . DAS PENALII)ADE E MT]LTAS íÁrt 55. fuclso VlI. da Lel no
8.666D31

Pelo atraso injustificado na execugão do Cont-ato, pcla inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a CONTRÂTANTE podená aplicaÍ à CONTRATÂDA as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a préüa defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5%o (zero ürgula cinco por ceoto) por üa, aÉ o máximo de llYo (dcz poÍ cento)
sobre o valor do Conúato, em decorrência de araso injustificado uo início dos serviços;
I[I - multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor total destc Contrato, no caso de inexecução parcial
do mesmo;
rV - multa de 3oYo (tintz por cento) sobrc o valor total desrc contrato, no caso de inexecuçào total
do mesmo;
V - zuspensão tempoúria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratânte, pelo prazo de até 2 (dois) aaos;
VI - declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ-ação púlica.

CúUsULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. lnciso VIII. dr Lei n" t.666/93).

Independentemente de notificaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constihrern motivos
para rcscisão do contrato as siruações previstas nos artigos 77 c 78, aa, forma do artigo 79, da Lei
n'.8.666193.

§1" - O presente Contrzto poderá
da CONTRÁTANTE, son que cai

ser rescindido, também, por conveÍliência Edminisrativa, a Juízo
ba DA lalquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisào do C to na forma do pa fahnte fica obrigada a
comunicar tal decisão à CONT TAD to, no mínimo com 0l (um) dia de antecedência-
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PREFEÍTUR,{ NTUNICI?ÀL DÉ ITÀBAIAIIA

§3' - Na ocorrência da rescisào prevista no caput desÍa cláusula, nenhum ônus reçairá sobrc a
CONTRÂTANTE em virtudc desta decisão, rcssalvâdo o disposto no § 2o do anigo 79 da Lci no.

8.666193 e altersções,

CLÁUSULA DÉclitt^ - Dos DI REITOS DO CONTRATANTE NO CÂSO E RESCTSÂO

íÂrt. 55. lnciso IX. da l,el n" 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente conhato, a GoNTRATADA reconhece, dc logo,

o direito da CONTRÂTÂNTE de adotcr, no que couberem, as medidcs prcvistas no artigo 80 da Lci

n', 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcrrla pnllTEIRÂ . DA LEGISLACÂ0 APLICÁVEL À rxscucÃo Do

Rübflca

co TOEOSCA SOS OMISSOS íort. 55. lnciso I. do Lel no t,666193t.

O presente Contrato fimdamenta-se:

I - nos teÍmos da loexigibilidadc de Licitação n". 2712019 qus' sinultaneaÍnentc:

r constam do hocesso Administrativo que a originou;
o não conüariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei n". 8.666193;

III - nos preceitos do Direito Público;
IV - zupieüvamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Dircito

Privado.

PaÉgraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que sc ftzerem necêssários, em

deconência dcste Contrato, serão acordados entrc as Paíe§, lawando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

LA I) IMA SEG A RA nc

Estc instruento poderá scr alterado na ocorrência dc quaisqucr faúos cstipulados no artigo 65 da

Lei n". 8.666193, desde que devidamenlc comprovados.

§l'- O Conratado fica obrigado a accitar, nils mcsrnas conüçõcs contr&tuais, os acrêscimos c
suprcssões que se fizercm neccssários, ató o limitc legal previsto no art. 65, §l'da ki n'. 8.666193,

calculado sobrc o valor inícial atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acÍéscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressôes resu.ltantes de acordo celebrados eotrc as paÍes, de acordo com o art. 65, §2', II da lci n'.
8.666D3.

CLÁUSULÁ DÉCIMA TERCEIRÁ . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCÀLIZACÃO
Aí. i no 8.66

Na forma do que dispôe o ar.igo 67 da Lei n'. 8.666193 Írcarâ designado servidor nomeado em
poíaria especilica, apensa a cste iustrumento contmtual, para acompaohar c fiscalizqr a exccução
do preseute Contrato.

§I'- À fiscalização compete, cntro outras atribuições, verificar a conformidade da cxecução do
s são adequados para garantir a qualidadeContrato com as normas esp

dcscjada.

§2'- A ação da fiscalização

ecificadas se

nao onera a de suas responsabilidades çontrauais

I - I 3. 104.740/0001- 10

.a

Prdça ftusto CaÍdoso, l2 - Ita E - 3431-

Scanned with GamScanner

&



ffirI\'#á w

E§1 
^D(l 

ll!: SERGII'E
l'ÊtiFr.:tTUR-t iltuNlcll'^1, Dl,: ll 

^lr^t^N^
clÁusur-A DECIM r)IIARTA - ní) FORO

^s 
paícs contratantcs elcgcrlr o Foro da Cidadc dc ltabaiann, Estado dc Sergipc. como único

compctente para dirilnir as qucstõcs quc porvcnturo surgireln no exccuçüo do prcsentc Contrato,
conr rcnúncia cxprcssa poÍ qualqucr outro.
E. por esmrem assim, justas c contratadas, as paíes assinam cstc instrumento, na presença dc 02
(duns) tcstcnrunhas, a finr dc quc produza seus cfcitos lcgais.

Itabaiano./SE, Maio de 2019

Va s Costa
Municipal

Contratante

Rr..l,rlÍr.1

?.1'v.^^mq
41,*

lves

Saia Rodada Promoções Artísticas Ltda
Contratada

TESTEMI.JNHAS:

i. s t.

It- -; llhi,Í\o\, IYt-rpüÍ4- .r-t-r tayG" 4r-P-
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